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5/659822-1RUA RAIMUNDO ALVES BEZERRA S/N 

MARINES BEZERRA DO NASCIMENTO

 

Nº 046.964.042

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

AREIA

JUL/2020 07/07/2020 14/07/2020 R$ 23,67

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 13/07/2020

Pagador: MARINES BEZERRA DO NASCIMENTO CNPJ/CPF: 457.532.454-04

RUA RAIMUNDO ALVES BEZERRA S/N  - AREA RURAL - AREIA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120017593044             

Nr Documento

000659822202007

Data Vencimento

14/07/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 23,67
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200258258 Vítima: WELLINGTON HENRIQUE DOS SANTOS

Data do Acidente: 02/04/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), WELLINGTON HENRIQUE DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: WELLINGTON HENRIQUE DOS SANTOS

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 237

Agência: 000003452-5

Conta: 000007187-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Areia

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800445-74.2020.8.15.0071

AUTOR: WELLINGTON HENRIQUE DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

1)A concessão do benefício da AJG deve se dar em reais situações de hipossuficiência, não podendo ser feita de modo
indiscriminado, sob pena de se fazer ruir um sistema judicial que foi concebido para ser célere e eficiente.

2) As custas processuais importaram em R$ 1.202,66.

3) Dessa feita, intime-se a parte AUTORA para, no prazo de 15 dias, demonstrar que não tem condições de arcar com as
despesas processuais (art. 98, § 2º, do CPC), mesmo que de forma reduzida e/ou parcelada (art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC),
sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Ainda, que seja informado se possui CNH, fazendo prova a respeito.

Consigno que a gratuidade de justiça não se reveste do caráter de benevolência, de sorte que, por não se tratar de um ato de
caridade, a parte que a postula deve cabalmente demonstrar a sua necessidade, sob pena do seu indeferimento. 

Neste sentido, como a presunção decorrente da apresentação da declaração de hipossuficiência é relativa, o magistrado, de ofício,
pode se valer de outros elementos dos autos para negar o benefício, desde que oportunizada previamente à parte a possibilidade de
apresentar provas da alegada condição.

A necessidade de prova da situação de hipossuficiência econômica emana do art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal. A
finalidade do dispositivo constitucional reside na efetivação dos princípios da igualdade e do pleno acesso à Justiça. A prevalecer
o entendimento diverso, o princípio da igualdade restaria frontalmente violado, já que pessoas desiguais receberiam mesmo
tratamento acarretando, outrossim, prejuízo ao acesso à Justiça, uma vez que o Estado não dispõe de recursos financeiros
suficientes para arcar com o pagamento das custas judiciais de quem pode pagá-las.
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Não logrando a parte postulante comprovar que a sua renda esteja comprometida a tal ponto que não possa arcar com o pagamento
das custas judiciais e honorários, mostra-se incabível sua concessão.

Imperiosa é a observância das regras processuais da lealdade e boa-fé, previstas no art. 5º, do CPC/2015, por uma análise concreta,
pelo Julgador, dos casos de miserabilidade protegidos pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso LXXIV, sob pena
da desvirtualização do benefício.

Destarte, o pedido de justiça gratuita deve ser seriamente verificado, a fim de evitar o mau uso do benefício por pessoas que têm
condições de recolher custas e arcar com verbas de sucumbência, em detrimento daqueles realmente necessitados e desvalidos.

 

 

 

Areia-PB, 27 de agosto de 2020

 

ALESSANDRA VARANDAS PAIVA MADRUGA DE OLIVEIRA LIMA

Juíza de Direito
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE AREIA-PB 

 

PROCESSO: 0800445-74.2020.8.15.0071 

 

WELLINGTON HENRIQUE DOS SANTOS, devidamente qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que 

esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar comprovante de isenção de Imposto 

de Renda, o mesmo não possui CTPS, não exercer nenhum trabalho urbano, 
apenas ajuda na agricultura familiar, sendo assim comprova que não possui 
renda suficiente, desse modo não possui meios de arcar com as custas 

processuais, devido a prejudicar o seu próprio sustento e de sua família.  
 
Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 

idênticas onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a 
concessão da Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO  
Agravo de Instrumento nº 0805070-44.2018.8.15.0000 
Agravante: Anderson Xavier Azevedo 
Agravada: DPVAT - Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguros 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM 
PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 
CONFIRMAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE 
DOCUMENTOS HÁBEIS. EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. 
REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 
 
- Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por 
pessoa física, é necessária a declaração de que lhe faltam 
condições para arcar com as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios, nos termos do 
art. 98, do Código de Processo Civil, bem como a 
comprovação da hipossuficiência. 
 
- Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a 
afirmação da parte postulante de que não possui 
condições financeiras de arcar com as custas e despesas 
processuais, deve ser concedida a gratuidade judiciária. 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804461-61.2018.8.15.0000 
RELATOR : Des. José Ricardo Porto 
AGRAVANTE : Virgulino Firmino Neto 
ADVOGADO : Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 
AGRAVADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT 
ADVOGADA : Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 
FÍSICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 
EVENTUAL COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXEGESE DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO 
DECRETO JUDICIAL. 
 
- “§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.” 
(Art. 99, §2º, CPC/2015) Destaquei!  

 
Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 

requerendo a concessão da Justiça Gratuita, pois desta forma será feita a mais 

lídima Justiça, requer o prosseguimento do feito. 
   

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 14 de Setembro de 2020 

 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

OAB/PB 21472 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Areia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800445-74.2020.8.15.0071

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Defiro os benefícios da Justiça Gratuita;

2) Considerando que, sistematicamente, tem sido infrutíferas as audiência de conciliação em feitos dessa
natureza, determino a citação da parte promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação, sob
pena de revelia. 

AREIA, data de validação do sistema.

Juiz(a) de Direito
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